
 

ERRATA 
 
A Empresa Municipal de Transporte e Trânsito – TRANSBETIM – por meio de sua 
Comissão Especial de Licitação, torna pública a presente errata do Edital de Licitação, 
referente ao Concurso Público nº 001/2008, que tem como objeto o provimento de cargos 
efetivos dos Quadros Setoriais da TRANSBETIM, publicado no Jornal Minas Gerais no dia 
20/02/2008, Caderno I, página 40, que passa a ter a seguinte redação, a saber: 
 
 
PÁGINA 1, DO ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS 
Item 1 
Cargo/função de Assistente Administrativo, código 02, jornada 40h/s Sede e anexos da 
TRANSBETIM. 
Onde se lê: “.Remuneração inicial R$680,93” 
Leia-se: “Remuneração inicial R$1.077,46” 

PÁGINA 2, DO ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS 
Item 1 
Cargo/função de Técnico em Contabilidade, código 04, jornada 40h/s Sede e anexos da 
TRANSBETIM.  
Onde se lê: “.Remuneração inicial R$1.327,84” 
Leia-se: “Remuneração inicial R$1.077,46” 
 
Item 2 
Cargo/função de Analista de Transporte e Trânsito, código 06, jornada 40h/s Sede e anexos 
da TRANSBETIM.  
Onde se lê: “.Remuneração inicial R$2.141,90” 
Leia-se: “Remuneração inicial R$2.362,90” 
 
ANEXO IV 
Item 1 
PROGRAMA DA PROVA ESPECÍFICA PARA O CARGO ADVOGADO 
DIREITO MUNICIPAL – Bibliografia Sugerida.  
Onde se lê: “CONTAGEM. Lei Orgânica do Município de Contagem.”.  
Leia-se: “BETIM. Lei Orgânica do Município de Betim.” 
 
Betim, 28 de fevereiro de 2008. 
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